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Estado do Paraná 

Decreto NA 237 

SUSPENDE a licença para trato de as-

suntos particulares do funáionário 

JAMIL ALEXANDRE DA SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Suspender a licença para trato de assim 

tOs 'particulares do funcionário JAMIL ALEXANDRE DA SILVA, ocupan 

te :do cargo de carreira de Agente Fazendário Nível 19, concedido 

conforme decreto n9 206/77, de. 26.08.77, a partir de 13.09.77 

Art.:29 Este 'Decreto entrará em vigor na data ' 

ae éua publicação, revogadas as disposições' eM contrário. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, aos 

20. .dias. do ides. de seteMbro. de 1.977. 

Joao Gioni Netto 

Prefe to Municipal 
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